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R E Q U E R I M E N T O Nº. 053/2021: 

 
 
 
 
 
 

   
       

Senhor Presidente: 
 
     Requeremos à Mesa, logo após ouvido o Plenário e cumpridas 
formalidades regimentais desta Casa Legislativa, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, ao Secretário Estadual de Defesa Social e ao Comandante Geral do Corpo 
de Bombeiros Militar de Pernambuco, solicitando dos mesmos no sentido de envidarem 
esforços e promover todas as ações necessárias para efetivar a implantação de uma unidade do 
Corpo de Bombeiro no Município dos Barreiros-PE, para garantir atendimento de socorro 
rápido e eficiente em casos de urgência, uma vez que os Bombeiros mais próximos são dos 
municípios de Palmares – PE e Maragogi-AL, cuja distância dificulta a assistência imediata e a 
demora pode, inclusive, causar a morte de cidadãos envolvidos em acontecimentos de 
incêndios, entre outros acidentes.  
 

J U S T I F I C A T I V A: 
 

     A implantação de uma unidade do corpo de bombeiros tem por 
finalidade a proteção e o salvamento dos bens e da vida dos habitantes de Barreiros em caso de 
situação de risco, perigo, calamidade pública, incêndios e a todo e qualquer que seja da 
competência deste órgão, a exemplo do brilhante e corajoso trabalho desenvolvido pelo mesmo 
neste município, durante as ocorrências das enchentes, provocadas pelos rios Una e Carimã, 
quando a nossa população contou com o decisivo e importante apoio dos valorosos militares, 
numa situação de calamidade jamais vivenciada pela população barreirense, que será 
eternamente grata pelo relevante serviço e apoio recebidos.  
 
     De suma importância ressaltar, que a implantação do corpo de 
bombeiros em nosso município terá uma representação regional e de extrema necessidade não 
apenas para os barreirenses, mas também, para a população das vizinhas cidades de São José 
da Coroa Grande, Rio Formoso, Tamandaré e Sirinhaém. 
 
     Importante salientar ainda, que os citados municípios são cidades 
turísticas, sendo contempladas pela natureza com praias e rios, onde já ocorreram alguns 
afogamentos e estão susceptíveis de ocorrerem a qualquer momento e, em caso de eventual 
emergência, temos que se valer dos serviços prestados pelo corpo de bombeiros da cidade de 
Palmares/PE ou de Maragogi/AL, que apesar da eficiência do pessoal efetivo, muitas vezes 
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não é possível chegar a tempo para efetuar operações que competem ao órgão, devido à 
distância existente entre os municípios. Além da distância há uma visível sobrecarga de 
trabalhos, fazendo que, dependendo do tempo, não seja possível atender prontamente a 
comunidade local. 
     Destacamos que a região cresce de forma constante e vem atraindo 
enorme contingente de pessoas e, lamentavelmente ainda não dispõe de uma unidade do corpo 
de bombeiros para prestar socorro à população nos casos de emergência. Uma parceria com os 
representantes das cidades circunvizinhas é essencial para a implantação desse projeto, que vai 
trazer segurança e tranquilidade aos munícipes, turistas e empresários.  
 
     Por estas razões e outras aqui não mencionadas, propomos que o 
Chefe do Poder Executivo, juntamente com este Poder Legislativo, mobilize gestores das 
cidades vizinhas, empresários e sociedade civil, para cobrarmos empenho das autoridades 
competentes para a viabilização do projeto de implantação de uma unidade do Corpo de 
Bombeiros no município, que prestará relevantes serviços a toda região nos casos de incêndios, 
afogamentos e operação de salvamentos, e principalmente com maior rapidez nos trabalhos. 
 
                                             Sala das Sessões da Câmara Municipal dos Barreiros, em 13 de 
abril 2021.     
 

                   Thomaz Dantas Buarque Pinheiro 
                    VEREADOR 


